E Trabalho e Estagio

6 Estagio de estrangeiros

B Retorno ao inicio do E Trabalho e
Estagio

6-2 Tratamentos aos estagiarios

(1) Fornecimento de comunicado sobre tratamento direcionado aos estagiarios

O orgao recebedor, com a finalidade de dar um tratamento correto, prevenindo a ocorréncia de provaveis
problemas, deve oferecer aos estagiarios, por escrito, os tratamentos a eles oferecidos como contetdo do
estagio, horério, ajuda de custo durante o estagio, etc. Por outro lado, como o estagiario ndo € um
trabalhador, o érgédo ndo pode permitir que ele exerc¢a atividade remunerada fora do horario do estagio e

em feriados.

(2) Horério do estéagio
Considerando que o estagio deva ser realizado dentro do horario normal de trabalho do érgéo recebedor, em
regra é realizado tendo como padrao 40 horas por semana. Ndo é permitido que o estagio seja realizado

fora do horario ou em feriados.
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